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O MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, 

REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL 

DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 

CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 

na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 

neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos 

da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
ÓRGÃO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, 

TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA 

DATA/HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS 03/06/2026 às 9h 

DATA/HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO 

 

12/06/2026 até às 23h59m 

DATA/HORA FINAL DAS PROPOSTAS 16/06/2026 às 9h 

DATA/HORA ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA 

 

16/06/2026 às 9h01m 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1 OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA A 

FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO VISANDO 

GARANTIR A SEGURANÇA, EFICIÊNCIA E CONTINUIDADE DAS 

ATIVIDADES OPERACIONAIS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará 

a cargo da Prefeitura Municipal de Pedra Grande nos termos de sua 

regulamentação interna. 

2.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, 

desde que previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMPG, 

poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração Pública 

estadual e municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador (PMPG). 

2.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura 

Municipal de Pedra Grande/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

2.3.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.3 fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas 

na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 

2.3.2. O estudo de que trata o item 2.3.1, após aprovação pelo órgão 

gerenciador, será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. 

(Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços 

(Promitente Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 2.2 (Adesão) 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

(Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 2023). 

2.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas 

pelo órgão gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo 

pertinente, inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, 

que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

E que atenderem as condições constantes neste edital e seus anexos. Destinando-

se exclusivamente à participação de MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei 

Complementar 123/2006, e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 

conforme Lei Complementar 128/08, ou ainda, sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e art. 6º do Decreto n.º 

8.538/2015; e desde que declararem/assinalem esta condição no momento do 

registro da proposta no site do Portal de Compras Públicas. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º da Lei nº 

14.133/2021; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação, que não apresentem certidão emitida 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pela instancia judicial competente afirmando que a empresa está apta a 

economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório;  

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8. Que o fornecimento dos bens será executado por empresas que 

comprovem o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam a 

as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.3.9. Que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que 

tenha parentesco com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou 

equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, ou por 

adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que seja ele dirigente ou 

representante, em atenção a Decisão nº 190/2010 – TCE/RN. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, 

PROPOSTA DE PREÇOS com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.5. ATÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a PROPOSTA DE PREÇOS E A HABILITAÇÃO 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. VALOR UNITÁRIO e TOTAL para cada item ou lote de itens 

(conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. MARCA de cada item ofertado; 

6.1.3. FABRICANTE de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 



 
 

 
  

 

SEMAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOA  

 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas 

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 

no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos de real). 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo MESMO LICITANTE não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no Art. 60, § 1º da LEI Nº 14.133, de 2021, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.2. Empresas brasileiras; 

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7.32. Empresas que participarem deste processo, que praticarem, 

injustificadamente, ato ilegal, a Administração instaurará processo administrativo 

para apurar as condutas das empresas (TCU – Acórdão nº 754/2015 – Plenário) 

concomitantemente com as Sanções Administrativas previstas no item 21 abaixo, 

neste edital, sendo que, constituem-se indícios de fraude a licitações:  

7.32.1. Licitante desclassificado por não atender às condições do edital ou 

por não honrar sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o 

menor lance;  

7.32.2. Licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada quando 

da desclassificação por não atender às condições do edital ou por não honrar 

sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o menor lance;  

7.32.3. Inexistência de justificativa plausível para o comportamento que 

levou à desclassificação, como, por exemplo, apresentou proposta com preço 

inexequível, não atendeu ao chamado para apresentar a documentação ou 

pediu para ser desclassificado o que equivale a não manutenção da proposta;  

7.32.4. Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação;  

7.32.5. Existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados 

participando de um mesmo item de determinado pregão, especialmente 

quando a participação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi 

adjudicado e na que foi desclassificada; 

7.32.5.1. Empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para 

configurar fraude a licitação.  

7.33. Empresa licitante atuando como '‘coelho’', ou seja, reduzindo os preços a fim 

de desestimular a participação de outros licitantes na etapa de lances, desistindo 

posteriormente do certame para beneficiar a outra empresa que esteja 

participando do conluio, que, por sua vez, acaba sendo contratada sem ter 

apresentado a melhor proposta, provocando, assim, prejuízo para a Administração. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
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dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(DUAS)horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

8.5.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

8.5.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 

de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 

pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento 
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) 

dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 

sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA 

EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE 

A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 64, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores;  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.  

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada;  

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA. 

a). Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; que esteja com prazo de validade não 

superior a 60 (sessenta) dias de sua emissão;  

a1). Para empresas que se encontram em recuperação judicial as mesmas 

deverão apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente 

afirmando que a empresa está apta a economicamente e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório. 

  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 

deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital.  

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação.  

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
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convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

9.13.1. Em razão do Princípio da celeridade Processual, disposto na 

Constituição Federal, no artigo 5º, LXXVIII, caso ocorra alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do licitante, QUE ESTEJA 

CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR EM ALGUM OU QUALQUER 

ITEM, o Pregoeiro e sua equipe de Apoio poderá DURANTE A SESSÃO 

PUBLICA NA COSTATAÇÃO DA RESTRIÇÃO, VISTO SER UM 

DOCUMENTO DE FACIL ACESSO E DE DISPONIBILIZAÇÃO PUBLICA 

PELA INTERNET, REALIZAR A CONSULTA NO SITIO REFERENTE 

A(S) CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) QUE ENCONTRA (M)-SE 

VENCIDA(S) E ASSIM CONSTATAR DE IMEDIATO A SUA 

REGULARIZAÇÃO OU NÃO; fazendo constar na Ata da Sessão e anexando 

a referida Certidão Regular no sistema, para acesso de todos.  

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital.  

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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10.1.3. Caso A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO 

VENCEDOR, não seja encaminhada nos termos e no prazo estipulado no 

item 10.1 acima, o RELATÓRIO GERADO ELETRONICAMENTE PELO 

sistema será considerada A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE 

DECLARADO VENCEDOR, para efeitos do documento solicitado. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 

14.133/2021).  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
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assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-

mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 

(CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
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recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de até 05 (CINCO) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos;  

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas no artigo 115 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137, 138 e 139 da mesma Lei.  

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro 

da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato.  

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
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mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços.  

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17 DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

20 DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame;  

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando:  

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
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21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração;  

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação.  

21.1.5. fraudar a licitação  

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1. advertência;  

21.2.2. multa;  

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

21.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3. a multa 

será de 5% do valor do contrato licitado.  

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, e 

21.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.  

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa.  

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 

e 21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento.  

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

22 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
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22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 168 da Lei 14.133/2021.  

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento.  

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente.  

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 

sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 

procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 

de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração.  

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN, poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório.  

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.  

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar.  

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação.  

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 

Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço a Praça Senador João 

Câmara, 20, Centro, Pedra Grande/RN, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 
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13:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANECO V – MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO. 

 

 

Pedra Grande/RN, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02060001/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para 

fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores para atender as necessidades 

da frota dos veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Pedra Grande/RN, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando a necessidade da aquisição pneus, câmaras de ar e protetores 

para a frota de veículos e máquinas deste Município, a contratação se faz 

necessária, pois são itens imprescindíveis para o desenvolvimento das ações a 

atividades desempenhadas em diversos setores da Prefeitura, a futura contratação 

propiciará melhor qualidade dos serviços prestados a população do município. 

2.2 Registrar preços é uma alternativa devido a necessidade de compras 

frequentes, conforme as necessidades que efetivamente se concretizem, sendo 

evidente que pela natureza e destinação do material não é possível definir com 

plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela Prefeitura, considerando, 

ademais, a ausência de condições de estocagem em grande quantidade do material, 

sem se falar nos riscos de perda decorrentes do armazenamento. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

3.1 Os materiais pretendidos para a aquisição deverão atender às especificações, 

conforme detalhamento neste Termo de Referência. 

 

4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

4.1 O fornecimento do objeto contratado dar-se-á no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pela 

Prefeitura. 

4.2 O recebimento do objeto será efetuado pelo colaborador indicado pela 

Prefeitura, o qual poderá, junto à contratada, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega e instalação dos 

materiais ou até mesmo substituí-los por outros novos. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1.1 Efetuar a entrega do material para a aquisição cotado no prazo de até 

15 (quinze) dias corridos contados da data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Serviço; 
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5.1.2 Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas neste Termo de Referência; 

5.1.3 Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) 

material(is) em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem 

como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contatos da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

5.1.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

5.1.5 Apresentar a(s) fatura(s) discriminando o(s) material(is) fornecidos e 

respectivos preços; 

5.1.6 Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, 

inerente ao objeto do Pregão;      

 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.2.1Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo; 

5.2.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo 

com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

5.2.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

6. DA GARANTIA 

6.1 Os produtos ofertados para aquisição deverão ter prazo de garantia mínima de 

12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão da nota fiscal. 

 

7. DOS LOCAIS DE ENTREGA 

7.1 O produto deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Pedra 

Grande/RN, localizada na Avenida Severino Ferreira, nº 203, Centro, CEP: 59.588-

000, Pedra Grande/RN. 

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

8.1 Os produtos deverão ter ainda as seguintes especificações técnicas mínimas: 

 

Item Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total 

1 PNEU 175/70R13 82T R1 UNID 12 224,00 2.688,00 

2 PNEU 175/70R14 88T R1 UNID 72 336,67 24.240,24 

3 PNEU 185/65R14 86T R1 UNID 48 401,25 19.260,00 

4 PNEU 185/65R15 SPFM800 88H UNID 20 294,34 5.886,80 

5 PNEU 195/70R15 SPFM800 88H UNID 20 612,50 12.250,00 

6 PNEU 215/65 R16 106T UNID 12 490,00 5.880,00 

7 PNEU 225/70R16C 110/108R UNID 12 473,47 5.681,64 

8 PNEU 225/65R16C 110/108R UNID 12 408,23 4.898,76 

9 PNEU 205/75R16C 110/108R UNID 12 669,90 8.038,80 

10 PNEU 205/85R14 C106 UNID 12 1.881,29 22.575,48 

11 PNEU235/75R15 105T UNID 12 535,00 6.420,00 

12 PNEU245/65R17 S-VER 111H UNID 12 787,00 9.444,00 

13 PNEU 650-16 AT52 UNID 16 615,00 9.840,00 
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14 PNEU 750-16 AT52 10 UNID 56 651,00 36.456,00 

15 PNEU 215/75R17.5TL 132/130M UNID 24 720,00 17.280,00 

16 PNEU 235/75R17.5TL 132/130M UNID 24 741,35 17.792,40 

17 PNEU 275/80R22.5 149/146M UNID 52 1.516,73 78.869,96 

18 PNEU 17.5-25TL PN12 UNID 6 3.303,33 19.819,98 

19 PNEU 1400-24TT PN14 10 UNID 12 1.864,30 22.371,60 

20 PNEU 10.5/65-16TT 10PR UNID 4 679,67 2.718,68 

21 PNEU 12-16.5TL PN16 10PR UNID 8 718,60 5.748,80 

22 PNEU 19.5L24TL PN12 10PR UNID 8 1.979,30 15.834,40 

23 PNEU 12.4-24TT TM95 6 UNID 16 1.581,00 25.296,00 

24 PNEU 14.9-24 TM95 6 UNID 12 2.300,00 27.600,00 

25 PNEU 18.4-30 V A 10 UNID 16 3.249,67 51.994,72 

26 PNEU 18.4-34 V A 10 UNID 6 4.056,67 24.340,02 

27 PNEU 700-18CH GG 16PR UNID 4 712,60 2.850,40 

28 PNEU 90/90-18 UNID 16 302,31 4.836,96 

29 CÂMARA DE AR 650/700-16 TR15 UNID 16 55,00 880,00 

30 CÂMARA DE AR 700/750-16 TR75 UNID 56 60,00 3.360,00 

31 PROTETOR 16R UNID 56 53,34 2.987,04 

32 CÂMARA DE AR 12.4-24 UNID 16 180,00 2.880,00 

33 CÂMARA DE AR 18.4-30 UNID 12 210,00 2.520,00 

34 CÂMARA DE AR 18.4-34 UNID 8 431,33 3.450,64 

35 CÂMARA DE AR 700-18 UNID 8 49,17 393,36 

36 CÂMARA DE AR 1400-24 UNID 12 353,85 4.246,20 

37 PROTETOR 24 R UNID 12 86,00 1.032,00 

38 CÂMARA DE AR 90/90-18 UNID 16 31,66 506,56 

 

8.2 Outros objetos poderão ser ofertados desde que possuam as características 

mínimas solicitadas acima e desde que o produto seja testado pela área solicitante 

mediante o envio de uma amostra. 

8.2 A PREFEITURA se reserva ao direito de solicitar do licitante arrematante 

amostra dos produtos listados para verificação da qualidade e das características 

técnicas mínimas solicitadas no Edital. 

8.3 Os produtos encaminhados deverão estar acompanhados das notas fiscais 

correspondentes. 

8.4 A licitante deverá indicar na proposta comercial a marca dos produtos acima 

solicitados e o seu preço unitário. 

8.5 A PREFEITURA analisará a proposta de preços do licitante vencedor e não 

aceitará preços unitários do produto superior ao orçado, sendo permitido a licitante 

vencedora realizar o ajuste necessário. 

 

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

9.1. A entrega do objeto do contrato dar-se-á no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após a emissão da Ordem de Compra. 

9.2. A PREFEITURA designará colaborador para recebimento do objeto contratual 

da seguinte forma: 
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9.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do aparelho com a especificação demandada e 

com a proposta apresentada, atestado por escrito. 

9.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do 

recebimento provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

9.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.4. No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA 

será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a 

substituição por outros, em até 5 (cinco) dias uteis, ou no prazo remanescente para 

a entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-

se a partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contratado. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais, a empresa que: 

a) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 

CONTRATADA às sanções no Art. 156, da Lei nº 14.133/21, podendo a 

CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

10.3. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à 

CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os 

seguintes percentuais: 
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a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 

10% (dez por cento) por dia de atraso, no caso de retardamento da execução 

contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no 

prazo e condições estabelecidos; 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% 

(dez por cento), sobre o valor total do objeto contratado; 

10.4. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Pedra Grande/RN, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

  

João Antônio Fernandes de Souza 

Secretário Municipal de Mobilidade, Transporte e Segurança Pública 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência 

 

 

 

 

 

 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02060001/2026 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Secretaria Municipal de Mobilidade, Transporte e Segurança Pública. 

 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para atender a frota de 

veículos e máquinas da prefeitura de Pedra Grande/RN. 

 

3. DECISÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

3.1. Para o funcionamento adequado dos veículos e máquinas da frota do Município 

há a necessidade de substituição regular dos pneus e câmeras de ar. Para garantir 

a segurança dos condutores e passageiros dos veículos utilizados pela 

administração, caso não haja devido reparo poderá ser ocasionado acidentes, 

derrapagens e eventuais problemas que poderiam ser evitados com a adequada 

troca dos pneus.  

3.1.1. Nesse sentido, pneus desgastados ou inadequados podem representar 

um risco significativo para a segurança dos motoristas, passageiros e outros 

usuários da estrada. Portanto, é crucial garantir que os pneus utilizados em 

todos os veículos da frota atendam aos padrões de segurança necessários.  

3.2. A substituição adequada de pneus para veículos e máquinas pesadas 

pertencentes à frota do município, contribui para a utilização dos veículos no uso 

das atribuições da administração municipal, isto é, conforme acontece o desgaste 

natural dos pneus, faz-se necessária a substituição por novos, com a finalidade do 

bom funcionamento dos automóveis e manutenções preventivas/corretivas. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL  

4.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual de 

2025 para o exercício de 2026. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Requisitos Mínimos de Qualidade:  

5.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em 

conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir 

aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE;  

5.1.2. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta 

Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

5.1.3. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas 

preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a 

comprometer a qualidade e a quantidade fornecida;  
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5.1.4. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento;  

5.1.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento;  

5.1.6. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, 

horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega;  

5.1.7. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

6.1. Entende-se necessária a aquisição dos seguintes itens e quantitativos: 

Item Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total 

1 PNEU 175/70R13 82T R1 UNID 12 224,00 2.688,00 

2 PNEU 175/70R14 88T R1 UNID 72 336,67 24.240,24 

3 PNEU 185/65R14 86T R1 UNID 48 401,25 19.260,00 

4 PNEU 185/65R15 SPFM800 88H UNID 20 294,34 5.886,80 

5 PNEU 195/70R15 SPFM800 88H UNID 20 612,50 12.250,00 

6 PNEU 215/65 R16 106T UNID 12 490,00 5.880,00 

7 PNEU 225/70R16C 110/108R UNID 12 473,47 5.681,64 

8 PNEU 225/65R16C 110/108R UNID 12 408,23 4.898,76 

9 PNEU 205/75R16C 110/108R UNID 12 669,90 8.038,80 

10 PNEU 205/85R14 C106 UNID 12 1.881,29 22.575,48 

11 PNEU235/75R15 105T UNID 12 535,00 6.420,00 

12 PNEU245/65R17 S-VER 111H UNID 12 787,00 9.444,00 

13 PNEU 650-16 AT52 UNID 16 615,00 9.840,00 

14 PNEU 750-16 AT52 10 UNID 56 651,00 36.456,00 

15 PNEU 215/75R17.5TL 132/130M UNID 24 720,00 17.280,00 

16 PNEU 235/75R17.5TL 132/130M UNID 24 741,35 17.792,40 

17 PNEU 275/80R22.5 149/146M UNID 52 1.516,73 78.869,96 

18 PNEU 17.5-25TL PN12 UNID 6 3.303,33 19.819,98 

19 PNEU 1400-24TT PN14 10 UNID 12 1.864,30 22.371,60 

20 PNEU 10.5/65-16TT 10PR UNID 4 679,67 2.718,68 

21 PNEU 12-16.5TL PN16 10PR UNID 8 718,60 5.748,80 

22 PNEU 19.5L24TL PN12 10PR UNID 8 1.979,30 15.834,40 

23 PNEU 12.4-24TT TM95 6 UNID 16 1.581,00 25.296,00 

24 PNEU 14.9-24 TM95 6 UNID 12 2.300,00 27.600,00 

25 PNEU 18.4-30 V A 10 UNID 16 3.249,67 51.994,72 

26 PNEU 18.4-34 V A 10 UNID 6 4.056,67 24.340,02 

27 PNEU 700-18CH GG 16PR UNID 4 712,60 2.850,40 

28 PNEU 90/90-18 UNID 16 302,31 4.836,96 

29 CÂMARA DE AR 650/700-16 TR15 UNID 16 55,00 880,00 

30 CÂMARA DE AR 700/750-16 TR75 UNID 56 60,00 3.360,00 

31 PROTETOR 16R UNID 56 53,34 2.987,04 

32 CÂMARA DE AR 12.4-24 UNID 16 180,00 2.880,00 

33 CÂMARA DE AR 18.4-30 UNID 12 210,00 2.520,00 

34 CÂMARA DE AR 18.4-34 UNID 8 431,33 3.450,64 

35 CÂMARA DE AR 700-18 UNID 8 49,17 393,36 

36 CÂMARA DE AR 1400-24 UNID 12 353,85 4.246,20 

37 PROTETOR 24 R UNID 12 86,00 1.032,00 

38 CÂMARA DE AR 90/90-18 UNID 16 31,66 506,56 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. Não foram identificadas soluções diferentes capazes de suprir eficientemente a 

necessidade da Secretaria Municipal de Mobilidade, Transporte e Segurança 

Pública, haja vista não temos estoque disponível para suprir as demandas, sendo 

assim, foram consideradas as seguintes opções:  

 

a) Pneus emprestados ou remendados Pneus emprestados ou remendados, 

podem comprometer a frota do município ao utilizar pneus velhos e 

desgastados, logo, não é viável tal solução. Além disso, o processo de 

empréstimo e devolução de pneus pode ser moroso e ineficiente.  

b) Aquisição de pneus Os pneus são objetos de extrema necessidade para um 

bom desempenho dos veículos, sendo assim, os pneus não apresentam forma 

de aquisição a não ser compra, pois, pneus em boas condições reduzem 

significativamente o risco de acidentes, garantindo a segurança dos 

motoristas, passageiros e pedestres.  

 

7.2. Assim, a solução buscada que melhor atende a solicitação da secretaria é a “B”, 

afinal é a melhor disponível no momento para a aquisição de pneus pretendida. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. Comprar pneus para a frota de veículos e máquinas municipal é essencial para 

garantir a segurança, eficiência e economia. Pneus em boas condições são 

fundamentais para a segurança dos veículos e passageiros, oferecendo melhor 

desempenho em diferentes condições de estrada e reduzindo o risco de acidentes.  

8.2. Além disso, pneus adequados contribuem para a eficiência operacional, 

melhorando o consumo de combustível e reduzindo a necessidade de manutenção 

frequente, o que, a longo prazo, diminui os custos operacionais. A compra de pneus 

novos e de qualidade também garante a conformidade com regulamentações de 

segurança e ajuda a manter uma imagem positiva da frota, refletindo um 

compromisso com a segurança e a eficiência.  

8.3. Investir em pneus de qualidade e garantir que sejam substituídos e mantidos 

de maneira adequada é uma parte vital da gestão eficaz de uma frota municipal. 

Isso não só melhora a segurança e a eficiência operacional, mas também ajuda a 

controlar custos e atender às expectativas da comunidade. Isto é, o planejamento e 

a gestão eficiente da aquisição de pneus permitem um controle mais preciso do 

estoque e uma previsão adequada das necessidades futuras, assegurando uma 

operação mais fluida e econômica para Administração Pública. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Quando esta Administração Pública concluiu pela necessidade de instauração 

deste Procedimento Licitatório, verificou a possibilidade técnica e econômica de 

dividir o objeto, pela descrição e correlacionandoos pelas características dos itens, 

permitindo que um número maior de interessados participe da disputa, o que, em 

decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de melhores 

propostas.  
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9.2. A opção de licitar pelo ITEM, dá-se em razão da economia de escala, bem como 

das recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Desta forma, 

mantém-se preservada a competitividade.  

9.3. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa 

contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 

agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento (divisibilidade) 

como forma de garantir a ampla concorrência, razão porque parcelado em itens 

conforme especificado acima. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O Art. 24 da Lei 14.133 estabelece que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas, e, nesse caso considerando o entendimento de Zymler e 

Dios (2014, p. 117) destacam que a estratégia de não revelar o orçamento em 

processos de licitação é projetada para impedir que as propostas se alinhem muito 

de perto com o valor pré-determinado pela administração, promovendo assim 

ofertas mais competitivas e economicamente viáveis, especialmente em situações 

de lances fechados. Para os autores, esta abordagem força os licitantes a avaliar 

cuidadosamente suas próprias estruturas de custos e capacidades, em vez de 

basear suas propostas unicamente nos números fornecidos pela administração, um 

método que pode levar a dificuldades na implementação do contrato devido a 

estimativas pouco realistas.  

10.2. Em conformidade com o disposto na Lei 14.133/21, Art. 24, inciso IV, a 

presente justificativa visa assegurar a isonomia entre pequenas e grandes 

empresas ao classificar o orçamento como sigiloso no procedimento de licitação. A 

divulgação pública deste orçamento poderia afastar possíveis fornecedores.  

10.3. Adicionalmente, a medida busca estimular a competição equitativa entre os 

participantes, proporcionando uma negociação às cegas que promove a igualdade 

de condições e impede vantagens indevidas. A manutenção do sigilo até o momento 

apropriado durante o processo licitatório é fundamental para garantir a 

integridade do certame e a transparência necessária ao mesmo tempo em que 

protege informações estratégicas de interesse público.  

10.4. Portanto, a ocultação do orçamento visa, intensificar a competição e garantir 

a apresentação de propostas que reflitam precisamente as realidades econômicas 

dos licitantes, culminando em uma seleção mais eficaz e em benefício da 

administração. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

11.1. Benefícios Diretos:  

Segurança aprimorada: Pneus em boas condições reduzem significativamente o 

risco de acidentes, garantindo a segurança dos motoristas, passageiros e pedestres.  

 

Redução de custos com manutenção: Pneus de qualidade tendem a durar mais e 

requerem menos manutenção, o que diminui os gastos com substituições e reparos 
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frequentes.  

Eficiência operacional: Pneus adequados e bem conservados contribuem para uma 

melhor eficiência dos veículos, reduzindo o consumo de combustível e aumentando 

a produtividade da frota.  

 

Maior disponibilidade de veículos: Menos problemas relacionados aos pneus 

significam menos veículos fora de operação devido a falhas mecânicas, garantindo 

uma maior disponibilidade da frota para atender às demandas municipais.  

 

Impacto ambiental reduzido: Pneus em bom estado ajudam a reduzir as emissões 

de carbono, pois os veículos funcionam de forma mais eficiente, contribuindo para 

a sustentabilidade ambiental da cidade.  

 

Conformidade regulatória: Manter os pneus em conformidade com os regulamentos 

de segurança e ambientais locais é crucial para evitar penalidades e garantir a 

conformidade legal da frota.  

 

Melhor desempenho em condições adversas: Pneus apropriados para diferentes 

condições climáticas e tipos de terreno garantem que os veículos municipais 

possam operar de forma eficaz, independentemente das condições de estrada.  

 

Imagem pública e satisfação do cidadão: Uma frota municipal bem mantida, 

incluindo pneus em boas condições, reflete positivamente na imagem da 

administração municipal, aumentando a satisfação dos cidadãos com os serviços 

prestados.  

 

11.2. A não aquisição de pneus é um risco grave para a segurança e saúde dos 

servidores e usuários dos veículos e máquinas. O uso de pneus de qualidade é 

obrigatório para prevenir acidentes. Alguns dos principais riscos de não 

contratação de pneus incluem: 

 

● Maior probabilidade de acidentes de trabalho. Sem os pneus adequados, os 

trabalhadores ficam desprotegidos contra os perigos inerentes às suas 

tarefas.  

● Possibilidade de multas e processos judiciais por descumprimento da 

legislação e de segurança exigidos.  

● Danos à imagem do poder executivo, que podem ser vistos como 

negligentes com a segurança dos servidores.  

● Custos com afastamentos, indenizações e substituições de servidores 

acidentados. 

 

11.3. Portanto, a aquisição de pneus é fundamental para proteger a saúde e 

segurança dos trabalhadores, além de evitar problemas legais e financeiros para o 

município. 
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12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Não há providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1. Não foram identificadas contratações interdependentes neste caso. 

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS 

14.1. A aquisição de pneus pode acarretar impactos significativos que merecem 

atenção especial. Uma das principais preocupações recai sobre as emissões de 

gases de efeito estufa, decorrentes de deslocamentos e uso de veículos de forma 

exacerbada. É fundamental reconhecer esses desafios para promover práticas a 

prazo sustentáveis e minimizar o impacto ambiental do trânsito na cidade de 

Senhor do Bonfim.  

 

Medidas para redução dos impactos: Ao implementar essas medidas, é possível 

reduzir os impactos ambientais e econômicos associados à aquisição de pneus 

veiculares e promover uma transição para um sistema de transporte mais 

sustentável e eficiente, destacam-se as seguintes:  

 

Fases do Ciclo de Vida:  

1. Planejamento e Seleção:  

- Inicia-se com uma análise detalhada das necessidades da frota de veículos e 

equipamentos, considerando critérios como tipo de veículo, condições de operação, 

orçamento disponível e requisitos de desempenho. Com base nessa análise, são 

selecionados os pneus mais adequados para atender às especificações técnicas e 

operacionais.  

 

2. Utilização e Manutenção:  

- Durante a vida útil dos pneus, são implementadas práticas de manutenção 

preventiva para garantir o máximo desempenho e durabilidade. Isso inclui 

monitoramento regular da pressão dos pneus, alinhamento adequado, rotação 

periódica e inspeções visuais para identificar desgaste ou danos.  

 

3. Reforma e Reciclagem:  

- Ao atingir o limite de desgaste ou vida útil, os pneus são avaliados quanto à 

possibilidade de reforma. Pneus em condições adequadas são reformados para 

estender sua vida útil, enquanto aqueles que não podem ser reformados são 

encaminhados para reciclagem. O material reciclado é utilizado na fabricação de 

novos produtos, fechando o ciclo de forma sustentável.  

 

4. Descarte Responsável:  

- Para os pneus que não podem ser reformados ou reciclados, são implementados 

processos de descarte responsável, em conformidade com regulamentações 
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ambientais locais e internacionais. Isso pode incluir a destinação para instalações 

de reciclagem de pneus, onde são processados de forma ambientalmente segura.  

 

Benefícios da Abordagem do Ciclo de Vida:  

● Sustentabilidade Ambiental: Minimização do impacto ambiental ao longo do ciclo 

de vida dos pneus, através da redução de resíduos e do aproveitamento de 

materiais reciclados.  

● Eficiência Operacional: Maximização da vida útil dos pneus através de práticas 

de manutenção preventiva, resultando em menor frequência de substituição e 

redução de custos operacionais.  

● Conformidade Regulatória: Adesão às regulamentações ambientais e normas de 

segurança relacionadas ao descarte e reciclagem de pneus, garantindo 

conformidade legal e evitando penalidades.  

● Reputação Corporativa: Demonstra o compromisso da organização com a 

sustentabilidade ambiental e a responsabilidade social, fortalecendo sua imagem 

perante clientes, colaboradores e comunidade em geral.  

 

Medidas preventivas e mitigadoras:  

Implementação de Procedimentos de Recebimento e Inspeção:  

● Desenvolvimento de procedimentos para o recebimento e inspeção de novos 

pneus, a fim de garantir que estejam em conformidade com as especificações 

técnicas e de qualidade estabelecidas.  

● Registro de informações detalhadas sobre cada pneu adquirido, incluindo 

número de série, data de aquisição, especificações técnicas, histórico de 

manutenção, etc.  

 

Execução de Manutenção Preventiva:  

● Estabelecimento de um programa de manutenção preventiva que inclui 

inspeções regulares, ajustes e trocas, conforme recomendado pelo fabricante.  

● Programação de manutenções preventivas de acordo com intervalos de tempo ou 

quilometragem, com base nas características de uso e nas condições de operação 

dos pneus.  

 

Gestão de Manutenção Corretiva:  

● Desenvolvimento de procedimentos para lidar com manutenções corretivas, 

incluindo a identificação e o diagnóstico de problemas, a solicitação de material 

reposição, a programação de reparos e o registro das atividades realizadas.  

● Manutenção de registros detalhados de todas as intervenções corretivas, 

incluindo descrição do problema, horas de trabalho, etc.  

 

Renovação e Atualização:  

● Avaliação periódica do desempenho e da condição dos pneus para determinar a 

necessidade de renovação ou atualização da frota.  
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● Desenvolvimento de planos de renovação que considerem fatores como 

obsolescência tecnológica, eficiência energética, regulamentações ambientais e 

necessidades operacionais.  

 

Descarte Responsável:  

● Estabelecimento de procedimentos para o descarte responsável de veículos no 

final de sua vida útil, incluindo a desmontagem, reciclagem e disposição de 

componentes e materiais de forma ambientalmente sustentável.  

● Cumprimento de regulamentações locais e nacionais relacionadas ao descarte de 

veículos, garantindo a conformidade com normas de segurança e proteção 

ambiental. 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO/MODALIDADE 

15.1. Considerando os levantamentos realizados para a aquisição de pneus 

veiculares.  

15.2. Recomenda-se a utilização da modalidade Pregão na forma eletrônica com 

Sistema de Registro de Preços.  

15.3. Pelo exposto, declaramos a viabilidade da contratação nos termos dispostos 

nas solicitações e neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Pedra Grande/RN, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

João Antônio Fernandes de Souza 

Secretário Municipal de Mobilidade, Transporte e Segurança Pública 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE PROPOSTA FINAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da Empresa, CNPJ e Endereço) 

Ao (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Pedra Grande/RN  

Licitação Pregão Eletrônico nº ___/2026 – Processo Adm. nº ______/2026  

Fornecedor:             CNPJ:            Insc. Estadual:                                                 

Endereço:              Bairro:               Cidade:      Estado:                                                                            

Telefone:                   E-mail:  

Banco:               Agência:        Conta Corrente:                                 

Validade da proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias.  

Concordamos com todas as condições do edital:  

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas 

no Edital: 

Item – Descrição do Objeto –     Unid –    Quant –    Marca –    R$ Unit –  R$ Total 

Valor Total por extenso________________________________________ 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e 

que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – 

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.  

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 

proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou 

indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 

processo licitatório.  Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais 

vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

__________, ___ de ____________________ de 2026.  

 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

O(A) __________________________ (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata 

de registro de preços), com sede no(a) ______________________, na cidade de 

_______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ___________________, neste 

ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, ____________________________, 

portador da Carteira de Identidade nº _____________ e inscrito no CPF sob nº 

____________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2026, 

publicada no dia ___ de ____________ de 2026,  processo administrativo n.º 

____________/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO.  

1.1. A presente Ata tem por objeto o OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE 

AR E PROTETORES PARA A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA, EFICIÊNCIA E 

CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS, especificado (s) no (s) 

item (ns) do Termo de Referência, do edital de Pregão Eletrônico nº ___/2026, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e 

as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA RS UNIT. R$ TOTAL 

       

       

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará 

a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE nos termos de sua 

regulamentação interna.  
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3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, 

desde que previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMPG, 

poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração Pública 

estadual e municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador (PMPG).  

3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura 

Municipal de Pedra Grande/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão.  

3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas 

na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 

3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão 

gerenciador, será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. 

(Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023);  

3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços 

(Promitente Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

(Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 2023).  

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas 

pelo órgão gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA.  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada de acordo com os art. 84 da Lei nº 14.133/2026, 

implicando no restabelecimento do saldo inicial existente por ocasião de sua 

celebração. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata.  
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es).  

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação.  

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s).  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER 

POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU 

FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:  

5.9.1. Por razão de interesse público; ou  

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES.  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
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inciso XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, 

XIV, do Decreto nº 11.462/2023).  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL.  

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 18, II do Decreto n. 11.462, de 2023.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) Vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedra Grande/RN, __ de ______________ de 2026. 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

Representante (s) legal (is) do (s) fornecedor (s) registrado (s) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

____________/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN E A 

EMPRESA __________________________________. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE Por intermédio do (a) 

___________________________ (órgão) contratante), com sede na Praça Senador 

João Câmara, 20, Centro, Pedra Grande/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.113.896/0001-27, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Senhor PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, expedida pela (o) _____________, e CPF nº 

___________________, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

__________________________________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, sediado(a) na _____________________, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) _________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, expedida pela (o) 

_________________, e CPF nº ____________________, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº __________________, e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, por 

Sistema de Registro de Preços nº ___/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 

PARA A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO VISANDO 

GARANTIR A SEGURANÇA, EFICIÊNCIA E CONTINUIDADE DAS 

ATIVIDADES OPERACIONAIS, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA RS UNIT. R$ TOTAL 

       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

____/____/______, prorrogável na forma do art. 106, da Lei nº 14.133/2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __________ (_________).  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

4.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 

dos recursos consignados na Lei Orçamentária Anual nº 574 de 11 de dezembro de 

2025, para o exercício de 2026, cujos programas de trabalho e elemento de 

despesas específicas constarão da respectiva Nota de Empenho.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE.  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.  

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 

no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA.  
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XIX do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências 

indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.  Amigavelmente, nos 

termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO 

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021.  

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 

INCORPORAÇÃO.  

15.1 A Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir, total, o objeto 

deste Contrato.  

Parágrafo Único – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o 

consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa 

execução do Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São bento do Norte/RN para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/2021.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

 

Pedra Grande/RN, __ de _____________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pedra Grande 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito 

Empresa Contratada 
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Testemunhas 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

 


